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•  EXGELENtíSSIMO^SENHOR PRESIDENTE .DA, CÂMARA MUNICIPAL DE. CACHOElRO' .
DE ITAPÊMÍRiM-ES^/:^ - • " ' '\

.PROJETO DE LEI,ISie /2014

»

PROTOCOLO GERÁI.:^;5.^0

IO

;  "pispõé sobre ,a vistoria e fixação de
placas Informativas oiti. toda área p^blicá
?que tén.ha,-.parques Infàntis, e ?a'pareilioS'
.de ginásticá". ■ •

.• i '

•  Artigo 1.9 - Todas ás á.reàs públicas;'qüe tenhaíri parques infáptis e/ou
\ aparelhos de ginásticá deverão passar por vistbria anual cpiti emissão de

-  laudo técnico elaborado pór engenheiro habilitado e acompanhado de uma ; ;
■  , via

Parágrafo Único - Õ laudo; técnico da vistoria deverá ser afixado em local r
de fácil'visibilidade aos usuários. A ; . ' iA - "

;  A- >Aríig© 2.9 - P laudo técnico deverá ser . renovado'anualmente como
forma dé manutenção preventiva. . , . . ,A i A A

i  : Parágrafo Único - Èntende-se .por serviços de manufènÇão, preventiva: v i

:  ̂ - I r revisão deVparafüsòS é outroscelementOs de fixação, como ò-aperto de . >
:  A peças^^sbltas e a troca das que estiverem danificadas ou quebradas;

^  - '!! - revisão-b; reforço de jpohtos de solda em brinquedos' e'-apàreíhos
A ■■ • metáliços; ' A. '} ^'y'■: ■ -'v'A^" ' — "A. " ■ ■ ■ ■ ' . ' ' ,A , ~ --A A

;  ' ̂ III - revisão e consertos dos encaixes'em brinquedos e aparelhos feitos de a:
; A ; /plástico,'madeira e afiinsí j: ; ' , • ' A ; . / , <

.  ■ ly-lixamehto e pintura A ^ ' 'A A A, A- ' ■ -A . . -

Aí! \ ''Feliz à Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim,-G5 Centro - CEP: 29300.t110 - Cachoeiro de Itapernirim- - Espírito Santo
.  : - ^ PABX; (28^3526-56^2-FAX:;{28) 3521-5753 -:E-niáil: cmci@cmcj.es.r ' "

■i ;
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ESTADO DÒ ESPÍRÍTÕ SANTO

:v ■

Artigo 3.-. - O descumprlmentd da presente lei acarretará ao agente '
público responsável, as sanções penais, cívéis.e administrativas cabíveis, ,
em especial, /quándo ^hopver produção dp ; danos aos cusuários dos"
.pquiparnentos. 'v : ' " ; A ■ , a. , '}>

■■

T 4"- - As despesas decorrentes da apliçàçãp desta lei correrão por -
CO nta d ás d ota ções o rça m é ntá ri a s p ró pria s, s u p le m e nta d as,: se' necessá rio. ^

■X ••

■:C Artigo 5.2 - Esta Lei entra èm vigor pa data de-süa.publicáção, rpvogadas
as dispõsiçõeá enhÍGpntrariò._ ; . : / a - r A' ;;

."■1?

Cachoeiro de Itapernirirn, 22:de'Seternbro de 2014.
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ALEXANDRE DE ITAOÇA
;  vERE7\boR PR- :
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"Feliz a Nação cüjo Deus éo Senhor"

Rua Barão de Itapernirirn, 05 - Centro -ACEP: 2930Ó--11.0 - Cachoeiro dé Itapernirirn - Espírito Sanío
,PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753,- E-mail: cmci@cmci.es.( '
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'  ; Ós brinquèdòs è apare^^ de, ginástiça . em geral são .locais 'C i
excelentes para as criançais déserívdlyerem suas habilidades físicas e._ .

' sociais, bem cornó para - pss àdólescéhtés. e 'adultos se divertiremr e . <r .
;  promoverem e saúde, e bem estar,;no entantò, podèm.representar >

: " perigo ̂ quando não se encontram déyidãrnente estrutufãdos, o que pode v ^
:  ■ ser èvífãdo GÒrh medidas dej prevenção, com^o pretendé. c^om a

apresentação desté projeto de lei, visto que soViente a vistoria técnicã é
; capazVde, concluir se ós bVinquedos e aparelhos esj;ao aptos para^recebèf
y pessoas em segurança. . ^ ^ - ^ , .T. " ^
y/, ' . Desste mo'do, visandó. à segurança em prírneiro plano,; ;com, a , _
';consequente\preserváção,^ vidavdcí ser humano; eom o,, cíeyido-respeito,
; subrnetèmos o presente Projeto de Lei à elevada, apreciação dos nobres .
.vereadores que integram est^,Casa Legislativav; na certezá de qúè, após;^^^ ,

;  . regular tramitaçãO) seja a final deliberada e,aprpvada.nã devida forma. . ' :.

Cachõéiro de ítapernirim-ES, 22 de Setembro de 2014.
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PROJETO DÉ LEI 1^^ /2014
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í  :^^'Disppé, sobre vistoria e
placas Infprm ém toda .árpã pú„blica:
q úé tén ha pá rq o ps ,i nf a n tis e á pa ré I h òS

-  . i:- í -.-A

•n'. I

'. 'k)

de ginástica' ■ )

t.
['■ - • i

■? ::P ; Àrtlgp^TLs >^da5'**ás ■tenínam parqüps"infantis é/QÜ;
Jj/ . apáréihoè' de"glríáMica deverão^pasisarpor vistórlá ânuai:^^
■' ? ; ,'x. làudo técnico eiaboradQ poréngeríKélròrhabilitàdò é-ácòhnpán

'-''vVvia- "'" " " ' ""
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h
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^  'Pará^ Único - O láudp4:600100 da'vistofiá;dev^^ sér afixado/em .locál T■T-.

'  V de fácil, visibiiidádé: aos usuáriòS'. V.- , r-y

•í/ • P' ' . - .-'tI

/  " >

V. '

IJ
I Ârtlgò >2v9 Ò laudo . têcnicò. 'déyerá, sér fénòyádp como -á ,

' 'f. ' '

1 y' ; T lynico y-Entende^^se; pp.p^ely 7

r.

'  i - revisão de, parãfpsps e .òutrósférei^^^^^^ dp íixaçãp/cpnio;o ápGrtb id , ;y
J péçás soltas e a trdça das que éstiverp^ni danificadas,ou qu -

- ' -V" :

i ;> ■ i ' 11 - -reyisãpTe réfòfçd de ppntósTcle: solda ém; brihéqédQs/e; áparejhos ; :, ^ y
■'/•y' -414|'rnetáiicps;7'. :v;-T ;TJ ■"yv-i444,;:'-:-''4;T:A' ':4' v- -yy'''
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:  -/Q 'déscumprlm'éntò\i:ia^ .p léi acarretará; ap" agente; , ,
■  . ̂  públlGÕ>r:espphs,ável^ as;sanções periais/ cíveis è àdrrijnistrativás cabíveis^,^^^-^ ;
; : V: ém; espécial,'^ quando , hPuyérr; produçãp: dê( danos; aos usuárips/dds y -

^egdipámentps^ \ V r--i. y
y-

Artigjp 4.2 - As lei cPrrè.râP/Pob t
rias, süplementádás>.se necessário. >

^:r Ártigòf^'- E^fíLe^ entra ertiyigor na ;data de sua publicação; teypgádas; ; y ■
-' ^as disposições; eíTÍepntrário. ;.:yy vc- / 7 )^ V ; S ^ \
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X sôsí/ bninçjuefos^ e gin^tica . e"'? 'géi^l^' s^ò Joc^iS;

VMve^céjèntes - pára .as vCri^nçás(tliesen%lvêremVsuas .hahbj|yiãídesXísii^
V XsQciais, ■ ^ ip ; eórno,' pâra^ òsv adolescentes - '
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ESTADO DO ÈSPIRITO SANTO

/f^V PROCURADORIA UEGISLATIVA

PARECER ÃO PROJETO DE LEI N° 228/2014

INICIATIVA: Vereador Alexandre Andreia Macedo

^ -
vC J

, A MESA DIRETORA'

. Senhor Presidehte,

r.

1. ,O-projeto sob análise,,de; autdrià' dp ■vereadorAlexandre Andreza Macedo, "dispõe ' , ■
í  ̂ sobre a vistoria e fixação dé placas inforniativas em toda áiea púbücavqué tenha''

parques infantis e aparelhos de ginástica". V

\

,2.t- A pròpositufa em questãp visa exigir que todas as área.s públicas que possuam parqües-
■  ̂ ; ■ infantis-e/ou aparelhos de ginástiça passem!'por vistoria aíiual coihj emissão de laudo ■ '

.  técnico elaborado-^por engenheiro habilitado e acompanhado defuma via de Anotação
■  , "de. ;Responsabilidade. Técnica (art. l^.^do PL).. Apesar da intenção do riôbre edil em -b
" assegurar aos munícipes segurança ao freqüentar ;às referidas/áreãs, o projeto-padéce , -''■y' /, \:de'víciosinsanáveis, cohipse dèmònstrará. j;; ~ ' '

; - : ' : ' 3. . A propostai ao tratar de áreas públicas ójlde são proporcionadas atividádes físicas e de ' ■'
,  \ " Tazer-^à população, Tnvadé a bsfera de, compétência dp -Pòder Executivo' Municipal. A ' '

,  ■ .'/propbsitura incqrfp em' inconstituaonahdáde por violação ap.ail. 61,- §1°' II;' "b" da, (
/  ' (Carta Mag^na que dispõé que: . , , 1 ' , ' ; . , \

, ' i -• ■ ■ ■-' V , '• ' , , ,\Ah. 61;^ Á-iniciativa das leis compléméntafes'ei,ordinárias
,  ■ , , _ T-í ' ' ~ • ' Tabe a qualquer membro-ou .Comissão "da Câmara dos'; -

•  j.:. ' A " V .Deputados,:do Senado Federal oii do Congresso;Nacional, ao ' ,
,  ' ;■ . , \ . - Presidente dá-República,;ao Supremo Tribunal"Federal, aos^ ',

'  . iV""' ■ / -• ' ' Tribiinais Supériorès,,ao Pròcurador-Cer^ da República e aqs-
\  ' J - y, - . , cidadãos, na forma e no^s casos previstos nesta Constituição. ■.

,  §1°'-São de iniciativa priyativa.dó Presidente da República ' .
- TV-' ; A '■ • .asléisqueb^ /. '

•  v ' ■ ..II - diâponhàm.sobre:. ; À • , • ' , ^ -
,  ' bj. organização! administrativa ^ jndiçiária, imatéria ' ..

-  ! ■ . tributária , e. orçãmentária, serviços, públicos;, é pessoal da'■;\-

"Feliz a Na0o çüjo Deus é o Senhor"

Rua;Bárão de Ttapemirim, 05 - Centro - CEP:. 29300^-110 - Cachòeirq de Itapeinirim - Espírítb Santo
RABX: (28) 3526-5622-FAX: (28) 3521,-5753 - E-^
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CAMARA MUNICIPAL de CAÇHOEIRO DE ITAP^EMIRIM
ESTADO DO ESPÍRIia SANTO

,  ; Cabe à Administração Municipal estabelecer a ibimã da prestação do séryiçò público. „
■  - -Dessa .forrna, a matéria se enquadra nas,Kipótèses de competência do Poder'Executivo s

' •'■■Municipal' pàrà;dispor sobre' a organização e füncidnamerifò da administração pública ,
"  tnúnicipal, cònfqrme art. 69, VII da LOM. , ' - , ■ " a ■ -

, ' - 'Ademais, pelo princípio constitucioríãl da harmonia e deperidência, dosrpòderés (art.' •
.  . . 2°, ,CR),, é vedado ao. Législativo criarvobrigações ao. Executivo., Por força desse-,

-  ■ princípio basilar'"do Estado ̂ /Democrático de Direito, ós Poderes deveih -atuar .nõS/ ,
limites de bü,ás competências, não" podendo criar atribuições-uns aos outros, nèni

rqüe^atuem. , "

Assim, é vedado ao Pober Legislativo «editar normas que obrigam o Executivo.a
realizar , tarefa afeta'a sua çompetêriciá, sob peria de flagrante ,afronta à, ,

« Constituição da República, t « á

Ademais,mína'ye,z que versa sobre áreas públicas, a matéria sé insere no rol,do que se ,
convencionou'chamar de "Reserva- da Administração". Sobre esse .^ princípio , é

/•pertinente a citação, de trecho do'"seguinte:AcÕrdão proferido-pelo Supremò Tribunal'
'Federal:. ■ — . . 'li " M',;-

"O princípio constitucional da reserva de.administração impedeiá
,  ingerência'norniati-va dó .Poder Lègislativc) em matérias sujeitas à-

exclusiva'competência Administrativa do Poder'Executiyò.-É'que,
:  ém tais..matériás, o Legislativo não, se qualifica como instância de '

"  'revisão dos atos^administratiyos emanados do. Podef-Executivo.-
Não cabe,''desse-mpdo, ao-Poder.Legislativo, sob pena de

grave desrespeito ao postulado- .da separação de poderes, í
- desconstituir, por íéCatos de caráter administrativo que -tenham^.'"

'  sido .editado.s^pélo Poder Executivo, no estrito desempenho de,
.  suas' privàtivas.atribuições/institucionais. Essa prática legislativa,
'bquando^éfètivada, subverte a função, primária da lei, transgridè p/- . ?

princípio - daA divisão fúncionalj do -"poderl Aepresenta '
comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e ,importa

/  em atuação ultra yifps do Poder L.egislàtivo,,que hão pode, em,
sua atuação político-jufídíca, exorbitar dos limites'que definem o

1  exercício de "siias prerrogativas"institucionáis." '(RE 427.574-'ED,' . '
Rei. Miii. Celso de, Mello, jíilgamento ern 13-12t20,11, Segunda' '
Turrna, RiE de 13-2-2012.) ^ . V ' '

7<-

I  '/

í.

«  -v-

.  ;:,Celso. dé .Mello, em julgamento de matéria correlata, áfima fambém qiie. "é preciso-,
■'enfatizar que a .cláusula de reseryaípertinente ao poder dé instauração do processo

/ . legislativo'' traUuz poátulado.; constitucional de tompulsórió, .-atendirnento " pelas i''
■  ■ unidades federadas e cüjo desrespeito preçisamente-pòr enyolver úsurpação de.'um..ai;

préffogativa. .institucional .líão compartilhada" ~ configura; , vicio juridicamente
■  irisanável"l(ADl 2364^ MC, Relator(a); Min. CELSO DE MÈLLÒ,, Trlípunal PlénOj;
, , juíga,do.em plV08720tfl,.bJ 14-12-2001 •PP-00023EMENTMOL-02053-03 PP-,005^)' .

"Feliz a Nação cujo Bens é ó Senhof

•Rua Barão de' Itápémirim, 05 -. Centro - CEP: 29300-110 - . Cachoeiro deltáperriirim - EspífitblSanto
' /; ' ; ; /RÁBX: (28) 35^6^622 -FAX: (2a) 3521-5753,- E^mail: çnici@çmci;es.gov.br '
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

'Ainda vale ressaltar que oTreféito é o gestor do Município, a quem compète a direção.,
.é à. Organização superior da. Administração , Pública. Ao , Prefeito é' 'reservada a
incumbência da condução das políticas públicas, e neSte sentido há que se ressaltar á

. distinção Cristina entre as funções dá Câmara .e dp Prefeito, definida pelo saudoso
•professor Hely Lopes Meifelles: ' , • j ' - , ,

"A atrihiição típica e predominante da Câmarré a normativa,:
r  ' ; ' ■ . isto é, a de regular a administração do Município, e a conduta, dos

.nuinícipes no qiie afeta àos interesses-locais. A-Câmara não
-  ' .. V" administrai o .-Município; • estabelece/- apenas, normas dé

■■ ,■ ' administração.. Não-executa .obras e serviços públicos; dispõe"
'  , ' tinicamente, sobre sua. execução. Não compõe nem dirige o,

.  funcionalisníp da Prefeitura; edita, tão-soménte, ^preceitos, para
sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas

' • locais; apenas institui ou altera tributos, autoriza suá afrecadação
•  . ' , ; o aplicação.-Não.governa o.Município; mas regula e controla
;  . ' atuação gpvemamental do Executivo, personalizado no prefeito.

'  ' - Eis áí à distinção marcailte entre, a missão normativa,da Câmara e
-  . ■ a função,executiva do prefeito; "o Legislativo delibera e atua com.-
... . .caráter regülatório genérico - e . abstrato; o Executivo.
'. . . ..^ consubstancia os mandamentos da norma legisíativá em atos

'  - específicos > é concretos- de - administração", (in;- Direito,
;  ' . . . . ' Municipal. 12» ed. São Paulò;':Maíheirbs,ip, 575-576) •' '

Dessa feita, embora digna a proposta dò edil em garantir segurança nas areas .de'-.
recfeação, o projeto, de lei em questão .padece de incoristitucionalidâdé formal por
afronta ao princípio, da separação dos pòderes. , ' ' . L - ; , ^

4. Diante de todo'exposto, p instrumento adequado à disposição-,da Câmara Municipal de ■
Cachoeiro de.; Itapemiriríí para sugerir ações concretas a serem adotadas pelo

.• Executivo seria a indicação, na fOrma do art. 137-do Regimento Interno, para que o
.  Prefeito Municipal rêgulámente esta matéria a nível municipal. .-

^ - Assim, ;é nosso parecer que o presente projeto de lei possui .vício "insanáverde'
cqns.títucionalidade e,. portanto, em obediência., ao que . dispõe o art. 1Í5, IV, do.

.  : Regimento Interno desta,/Casa, ppinamos pèlo ehvio Ma matéria à Comissão de-.
■ Constituição,, Justiça e Redação, para análise e devidas considerações.. ' ' '

■  ' ■
-  ■ ^ E O parecer, s.m.j . ■ . . - ' '

Cachoeiro de Itapemiriín,rES,'29 de outubro~de.2014

im. V !■ M!
Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis

OAB/ES 15.389
Procurador Legislatjvp r

"Feliz d Nação cujpÜeméo Senhor"
Rua Barão de Itapemirlrp, 05 - Centro - CEP; 29300^110 - Cachoeiro de itapemirim -LEspírito Santo

-  ̂ PABX: (28) 3526-5622.-FAX: (28) 3524-5753.- E-mall: cmci@crnei.es.g.óvíbr
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRr
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLGN° C75D/2^'
DATA:

CONSTITDIÇAo, justiça B REDAÇAO

Senhor Vereador,

0 VENC. PROJ.

R LEI N" VETOAPLM" RESOL, N". R DEC. LEG.

RECURSO m I Em^is aIorí n(

Atenciosamente.
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ESTADO DO ESPIFÍITG SANTO
v

•l-x ■- '

IVV

PARECER ÃO PRÒJÈTO^^D 228/2014^

1  , .,- ■ .1

;  ■_> V •■-;■; ■-

.INICIATIVA:

, /

•AL
\

RELATÓR: Lüis Gu Oliveira ^ ,

RELATÓRIO:
f- .

\

,  t' ■ (■ '

C

'Vr-- ' :
r v: .

:

VOTO DO RELATOR:

Votò peía rejeição dà níatèriáv em eonformidáde com o, da Dputá Procuradoria \

, f ' « s Nó entanto, entendo que a matéria'pode ;sèr objeto de indicação, tonfórnie predispõe o ,

VOTO DO PRESIDENTE:
'i--:'' , •■ ■■ ■ ' . ' / ■ ■
yoto çom o Relator j

VpTO DO INIÈÍ^RO: V;
Vóto-còm ó Relator. ^

'■/v ir i

,-y

■Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

A'"-

Rua Barão de Itapemirim, (35; - Gentro '- CEP: 29300-110,- iCaóhoeiro de Itapemirim - Espírito Sàrito
PABX; (28): 3526-5622 -iFÁX:.(28) 3521-5753 - ETiríâli: cm,ci@crncl.es,gòy.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

; DECISÃO: , . ■ ■

A Comissão votou, por unanimidade, pela rejeição da matéria, em conformidade corri o

parecer da Douta Procuradoria, para apreciação em_plenáriã. , ,

Sala das Comissões, 10 de riovemibro de 2014.

B S ZAGOTTO - Presidente

.  ̂

\

ISlGDI

A

DE OLIVEIRA - Relator

Membro

"Feliz a Nàção cujo Deus é o Senhor"
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